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Imposto de Renda Pessoa Física 
2009

Palestrante: Wilson Gimenez Junior
e-mail: sesconspsul@sescon.org.br



Qual a finalidade da Declaração 
de Ajuste Anual?

� Equalização da Tributação

� Verificar a compatibilidade dos 
Rendimentos

� Verificar a exatidão dos dados 
informados ou a omissão 



Quem precisa Declarar?
� Rendimentos Tributáveis superiores a R$16.473,72;
� Outros Rendimentos superiores a R$ 40 mil;
� Bens e Direitos superiores a R$ 80 mil;
� Vendeu Bens ou Direitos que foram objeto de IR ou 

optou pela isenção do IR na venda de imóvel;
� Realizou operações em Bolsa de Valores ou 

assemelhadas;
� Obteve rendimento superior a R$82.368,60 com 

atividade rural ou pretende compensar prejuízos;
� Passou em 2008 à condição de residente no Brasil;
� Teve participação em Pessoa Jurídica (exceto em 

S/A de capital aberto ou cooperativa cujo valor 
tenha sido inferior a R$ 5 mil)



� Desenvolvimento apenas em 
Java;

• União optou pelo uso de software
livre

Novidades na DIRPF em 2009



� Incorporação da Declaração Final 
de Espólio;
• Quando decisão judicial da partilha ou 

a data da lavratura da escritura pública 
tenha ocorrido em 2008.

Novidades na DIRPF em 2009



Novidades na DIRPF em 2009



� Preenchimento unificado da 
declaração

•TODAS as fichas devem ser 
preenchidas, independentemente do 
formulário escolhido;

•TODOS os dados informados serão 
gravados no arquivo-declaração e 
transmitidos para a RFB.

Novidades na DIRPF em 2009





•Ficha Identificação do Contribuinte
� Não será obrigatório informar o � do Recibo 
de entrega de 2008

•Ficha Dependente (maior rigor)
� Inclusão prévia de todos os dependentes 
(informar CPF para vinculação nas fichas)
� Não esquecer de informar todas as 
respectivas informações;
� Se excluído dependente com CPF serão 
eliminadas as informações vinculadas

Novidades na DIRPF em 2009

















� Ficha Pagamentos e Doações Efetuados

•Vinculação obrigatória do responsável pelo 
pagamento:

� Titular
� Dependente
� Alimentando

Novidades na DIRPF em 2009







� Ficha Pagamentos e Doações Efetuados
� Inclusão do Código 33 para pensão alimentícia 
de separação/divórcio por escritura pública
� Novos Códigos de despesas com instrução:

•No Brasil 1 – No Exterior 2
� Contribuição Patronal Empregador Doméstico

•Limite de Dedução R$ 651,40

Novidades na DIRPF em 2009

� Ficha Bens e Direitos
� Inclusão do Código 97 para VGBL



� Ficha Renda Variável  
� Inclusão de quadro auxiliar para o campo 
Imposto a Pagar

•Informação do CPF e Valor do respectivo 
responsável. 

Novidades na DIRPF em 2009







� Ficha Comparativa
� Apresenta o cálculo do imposto para as 
duas formas de tributação:

� Utilizando as deduções legais;
� Utilizando o desconto simplificado 

Novidades na DIRPF em 2009







� Ficha Resumo da Declaração 
(Cálculo do Imposto)

� Débito automático do pagamento para 1ª
quota ou da quota única nas declarações 
entregues até o dia 31/03/2009.
� Para Declarações entregues em abril o 
débito automático será somente da 2ª quota

Novidades na DIRPF em 2009







� Possibilidade de Compensar o IR retido 
sobre férias vendidas

� Verificar se o informe fornecido pela 
fonte pagadora atribuiu o valor como 
rendimentos isentos

Novidades na DIRPF em 2009



Declaração 
Final de Espólio 2009

Novidades na DIRPF em 2009



Declaração Final de Espólio 
É possível importar do exercício 2008

Novidades na DIRPF em 2009







� Inclusão de Funcionalidades 
(existiam na versão Windows)
� Calculadora
� Importação de dados do cônjuge
� Opção de transmissão automaticamente após 
a gravação da Declaração
� Outras ...

Novidades na DIRPF em 2009



� Acessibilidade
� Aprimoramento do Programa IRPF 2009 
(Java) para facilitar sua utilização por  
deficientes visuais

•Uso do JAWS - software leitor de tela

Novidades na DIRPF em 2009



� Facilidades de Impressão
� Impressão automática do DARF da Multa 

por Atraso na Entrega da Declaração
• Declaração de Ajuste e Espólio

� Opção de visualização antes da impressão

Novidades na DIRPF em 2009



Impressão da Declaração - Opção de Visualização Prév ia



Impressão da Declaração (visualização prévia)



Impressão do ReciboImpressão do Recibo -- OpOpçção de Visualizaão de Visualiza çção Prão Pr ééviavia



Impressão do Recibo de Entrega (visualização prévia)



Impressão do DARF - Opção de Visualização Prévia



Impressão do DARF (visualizaImpressão do DARF (visualiza çção prão pr éévia)via)



� Opção de geração de arquivo PDF
� Declaração (toda ou partes)
� Recibo de entrega
� DARF (com e sem cód. de barras)
� DARF da MAED

Novidades na DIRPF em 2009



Impressão da DeclaraImpressão da Declara çção ão -- OpOpçção de Geraão de Gera çção de Arquivo PDFão de Arquivo PDF



Impressão da DeclaraImpressão da Declara ççãoão (Gera(Geraçção Arq. PDF)ão Arq. PDF)



Impressão da DeclaraImpressão da Declara çção ão -- OpOpçção de Geraão de Gera çção de Arquivo PDFão de Arquivo PDF



Impressão da DeclaraImpressão da Declara ççãoão (Gera(Geraçção Arq. PDF)ão Arq. PDF)



Informações Básicas 
para o Preenchimento

Declaração de Ajuste Anual



Rendimentos Tributáveis Recebidos de PJ

� Trabalho
� Aluguéis
� Pensão e Aposentadoria
� Regaste PGBL
� Rendimento de Empréstimos
� Decisão Judicial
� Outros previstos em Lei



� Trabalho
� Aluguéis
� Pensão e Aposentadoria
� Regaste PGBL
� Rendimento de Empréstimos
� Decisão Judicial
� Outros previstos em Lei

Rendimentos Tributáveis Recebidos de 
PF e do Exterior 

� Trabalho 
� Aluguéis
� Pensão e Aposentadoria do 
Exterior
� Pensão Alimentícia
� Outros previstos em Lei



Rendimentos  Isentos e Não Tributados

� Máximo de 
R$17.846,56 

� Dividendos e Lucros 
oriundos de não 
optantes pelo Simples 

� Sinistros Líquidos
� PIS/Pasep
� Seguro Desemprego
� Restituição de IR
� Desapropriação R.Agrária
� Outros previstos em Lei



Rendimentos  Tributados exclusivamente 
na Fonte

� Juros s/Capital Próprio
� Resgate VGBL (por opção)
� Prêmios e Sorteios em $
� Títulos de Capitalização
� Outros previstos em Lei

� Renda Fixa RDB/CDB
� Fundos de Investimento
� Fundos de Ações
� Operações de Swap



� Consórcio
� VGBL
� Aquisição de imóveis e veículos 

(financiamento)
� JCP creditados mais não pagos

Declaração de Bens e Direitos



� Rendimentos Isentos

� Lucro na venda de:
� Imóvel residencial 

para aquisição de 
outro residencial em 
180 dias

� Único imóvel por até
R$440 mil

� Imóvel adquirido 
antes de 1988 (5% 
aa)

Venda de imóvel

� Rendimentos 
Sujeitos a Tributação 
exclusiva na fonte

� Lucro na venda de 
imóvel não 
enquadrado em 
situação de isenção.



� Rendimentos Isentos

� Lucro na venda de:
� Bens e Direitos de até

valor até R$35mil por 
mês (exceto ações).

� Ações no Mercado à
Vista por valor de até
R$20mil/mês

Venda de Bens e Direitos de Pequeno 
Valor

� Rendimentos 
Sujeitos a Tributação 
exclusiva na fonte

� Lucro na venda de 
Bens e Direitos não 
enquadrado em 
situação de isenção.



Mecanismos de Controle – Inteligência 
Fiscal



Muito Obrigado pela participação!

Palestrante: Wilson Gimenez Junior
e-mail: sesconspsul@sescon.org.br


